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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.940-     EM 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a exoneração da Srª. MAIRA RESENDE SILVA, do cargo 

em comissão de Vice-Diretora da Escola Municipal Aurino Nery, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação, exonerada através do decreto nº 20.916/2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.940 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BFEBAFA79F363144D5412BE1CE84C3E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

ERRATA 
 
 
 

Retificação da publicação do decreto nº 20.924 de 24 de setembro de 2020, 

publicado na edição do Diário Oficial do Município - Ano VI, ed. nº 01110, caderno 1,  

pág. 041 em 24 de setembro de 2020. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito o decreto nº 20.904/2020 de nomeação do Sr. LUCAS 

TADEU MIRANDA DE BARROS, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito o decreto nº 20.908/2020 de nomeação do Sr. LUCAS 

TADEU MIRANDA DE BARROS, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BFEBAFA79F363144D5412BE1CE84C3E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 210          -     EM  25 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7381/2020, de 18 de Setembro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, AMILTON SILVA LIMA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,  
na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível: 2, Classe: C, Grupo, 
Matrícula nº  6473, 06 (Seis) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referentes aos 1º 
e 2º ( primeiro e segundo) quinquênio, a partir de   01  de Dezembro  de 2020. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 
   = PREFEITO INTERINO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 210 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8BFEBAFA79F363144D5412BE1CE84C3E
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